
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 43/2026 

 
O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o 

conforme o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do 

Município, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal que sejam realizados 

serviços de manutenção e aplicação de macadame na Rua Laudelino Schappo. 

 

Justificativa: A presente indicação visa atender às reivindicações dos 

moradores e usuários da referida via, que relatam condições precárias de 

trafegabilidade, especialmente em períodos de chuva, quando surgem buracos, 

desníveis e acúmulo de lama. 

 

A aplicação de macadame, aliada à manutenção periódica, mostra-se medida 

necessária para assegurar melhores condições de circulação, preservar os veículos 

que transitam pelo local e garantir maior segurança a motoristas, ciclistas e 

pedestres. 

 

Ressalta-se que a adequada conservação das vias públicas é dever da 

Administração, contribuindo diretamente para a qualidade de vida da população e 

para o desenvolvimento local. 

 

Luiz Alves/SC, 2 de março de 2026. 

 

Felipe Brás Luciani 
Vereador 
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